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LEI Nº 2.176/2014, de 13 de Maio de 2014. 

 

 
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 

DA CIDADE DE CAJAZEIRAS O DIA MUNICIPAL DE 

COMBATE A LGBT- FOBIA, A SER COMEMORADO 

NO DIA 26 DE AGOSTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

          A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a presente Lei. 

 

  R E S O L V E: 

 

Art. 1°- Fica Decretado 26 de agosto: o Dia Municipal de Combate a LGBT 

Fobia, a ser comemorado com o objetivo de combater o preconceito e conscientizar a 

sociedade sobre a importância da igualdade de direitos.  

 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Art. 3°- Fica instituído através da Coordenadoria Municipal Da Diversidade 

Sexual que sejam feitos vários debates, oficinas e seminários com a comunidade 

cajazeirense sobre o combate a violência o preconceito com os LGBT’s (Lésbicas, 

Gays, Bissexuais e Transexuais). 

 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA em, 13 de Maio de 2014. 

 

 

 

 

 

 

 


